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AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ERECHIM, A ASSINAR CONV~NIO COM O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE
SANEAMENTO (DNOS),
CZ$ 1.921.000,00.

NO VALOR DE

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
'Rià.Grandedo Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
<'45,Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipa 1
.-~
e~readores aprbvou e eu sancion6 e promulgo a seguinte Lei:

convêniolQ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar
com o Departamento Nacional de Obras de Saneamento (DNOS),
visando a execução de obras de infra-estrutura urbana no
Município.
Os trabalhos, objeto do Convênio tem o custo estimado 8m
CZ$ 1.921.000,00 (Hum milhão, novecentos e vinte e um mil
cruzados) e serão integralmente repassados pelo DNOS a
PREFEITURA.

3Q - Fica, igualmente, o Prefeito Municipal autorizado a aSS1-
nar com o DNOS Termos Aditivos ao Convênio, -inclusive os
de natureza financeira, incluindo a partícipação do Mu-
nicípio, se necessária, no pagamento dos custos das obras.

4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS. ,17 DE NOVEMBRO DE 1987.,
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